
 
 

PROJETO DE LEI Nº 033/2021 

 

EMENTA: Institui o Plano Plurianual para 

quadriênio 2022/2025 do Município de 

Nova Aurora Estado do Paraná e das outras 

providencias. 

 

Art. 1º - Esta Lei institui o Plano Plurianual – PPA para o quadriênio 2022 a 2025, do 

Município de NOVA AURORA, Estado do Paraná, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 

1º, da CRFB/1988, estabelecendo para o período os Programas com seus respectivos Objetivos, 

Ações, Metas Físicas e financeiras e montantes de recursos a serem aplicados em despesas 

correntes, de capital e outras delas decorrentes e despesas de duração continuada, na forma dos 

Anexos I, II, III. 

 

Art. 2º - O Plano Plurianual –PPA, foi elaborado observando-se as seguintes diretrizes 

para a ação do Governo municipal: 

I -  Modernização da gestão pública a partir da melhoria das condições operacionais e 

administrativas do município, otimizar a administração com transparência, eficácia, 

justiça e compromissos com resultados; 

II – Potencialização de ações que visa a geração de trabalho e renda, com programas 

econômicos de desenvolvimento, industrial, comercio serviços e turismo; 

III – Desenvolvimento Agricultura, Pecuária e Agronegócio e Produção; 

IV - Expansão das ações de desenvolvimento econômico envolvendo os setores 

primário, secundário e terciário, com o objetivo de ampliar as possibilidades de 

geração de emprego e renda como estratégias de desenvolvimento social e econômico; 

V- A melhoria contínua da qualidade dos serviços públicos; 

VI- Adequação da malha viária urbana e rural, de acordo com os recursos disponíveis 

e as diretrizes da política de mobilidade, que assegurem o bem-estar dos cidadãos e o 

desenvolvimento sustentável do município; 

VII- Investimentos efetivos na infraestrutura urbana e rural, de forma a tornar mais 

eficientes os serviços públicos como: mobilidade, edificações em geral, praças e 

parques, conservação e preservação do meio ambiente dentre outras estruturas 

públicas; 

VIII – Promover o desenvolvimento das Políticas Públicas em Educação e saúde de 

Qualidade; 

IX – Proteção e Conservação do Meio Ambiente; 

X –  Desenvolvimento e Promoção da Assistência e Inclusão Social; 

XI – Melhoria e ampliação das Políticas Públicas de Saúde e Educação, 

 

  Art.3º -Os valores financeiros estabelecidos para as ações orçamentárias são 

estimativos, não se constituindo em limites à programação das despesas expressas nas leis 

orçamentárias e em seus créditos adicionais.  

 

Art. 4º - As codificações dos programas e ações, detalhamentos de fontes de recursos, 

deste Plano serão observadas nas Leis de Diretrizes orçamentárias (LDO) nas Leis 



 
 

Orçamentárias Anuais (LOA) e nos projetos que as modifiquem a cada exercício que se referir, 

bem como as alterações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

  Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a promover a exclusão ou alteração de 

programas, suas ações, metas físicas e financeiras constantes desta Lei, e ainda a inclusão de 

novos programas e ações, através de projeto de lei de revisão do plano ou em projeto de lei 

específico, podendo também ser realizado no Projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei 

Orçamentaria Anual (LOA) de forma atender a legislação aplicável. 

    Parágrafo Único: Fica o Poder Executivo autorizado a promover por ato próprio as 

Modificações, alterações das especificações das ações, fontes de recursos, rubricas de Receitas, 

no início dos Exercícios Financeiros de forma atender os Atos do Tribunal de Contas do Paraná 

e Secretaria do Tesouro Nacional – STN.   

 

 Art. 6º - Os indicadores, Metas Fiscais serão atualizados a cada Exercício na Elaboração 

de Lei orçamentaria Anual- LOA do Exercício de 2022 e subsequentes, com avaliação no prazo 

de 30 (trinta) dias que antecedem o envio do Projeto de Lei ao legislativo Municipal. 

 Art. 7º- O Plano Plurianual e seus programas serão permanentemente acompanhados e 

anualmente avaliados. 

      § 1º- O acompanhamento da execução do PPA será feito com base na evolução da 

realização das ações previstas para cada programa tendo, para tal, como subsídios, entre outros, 

o plano Gerencial de execução e as informações de execução físico-financeira e pela execução 

orçamentaria e demais informações fornecidas pelos responsáveis. 

    § 2º- A avaliação do PPA será realizada com base nos objetivos, no desempenho dos 

indicadores previstos em cada Programa e no atingimento das metas físicas e financeiras, cujas 

informações serão apuradas pelos responsáveis pela execução e informadas à Secretaria de 

Administração e Setores Designados.  

     § 3º-  integram o PPA-2022-2025:  

I - ANEXO I – RECEITAS ESTIMADAS –PPA – QUADRIÊNIO 2022/2025 

II -  ANEXO II – IDENTIFICAÇÃO PROGRAMAS E AÇOES (ORGAO E UNID) 

PPA QUADRIENIO 2022/2025 

III - ANEXO III - DEMONSTRATIVO PROGRAMAS - FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 

PPA - QUADRIÊNIO 2022/2025  

 

Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos apartir 

de 01 de janeiro de 2022. 

 

PAÇO MUNICIPAL AURÉLIO REGAZZO - GABINETE DO PREFEITO 

MUNICIPAL DE NOVA AURORA, ESTADO DO PARANÁ, em 30 de junho de 2021. 

 

 

JOSÉ APARECIDO DE PAULA E SOUZA 

Prefeito Municipal 


